
INDICAÇÃO Nº 
1594
, DE 2014

Indico , nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno,ao    Excelentíssimo Sr.Dr.  Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que sejam elaborados estudos necessários  a criação de uma Comarca no município de Bertioga.
JUSTIFICATIVA

Bertioga é hoje um município com 23 anos de emancipação político-administrativa, e conta com mais de 50 mil habitantes, sua demanda judicial atinge todas as áreas: civil, criminal, tributário sendo que todos esses casos são atendidos pelo Foro Distrital de Bertioga, que está vinculado a Comarca de Santos.

Os Foros Distritais surgem quando as localidades onde se situam não possuem os requisitos básicos para a existência de uma comarca, desta forma são criados como mecanismo de propiciar à região a presença do Poder Judiciário. Com isso, as comarcas abrangem a jurisdição de certas cidades ou regiões onde estão localizados os Foros Distritais que ficam subordinados e submetidos à autoridade das Comarcas.

Para se tornar uma Comarca é necessário o preenchimento de alguns requisitos exigidos pela legislação estadual., entre os quais  número de habitantes e de eleitores, (população mínima de quinze mil habitantes ou oito mil eleitores), valor da receita tributária municipal superior a três mil vezes o salário mínimo vigente na Capital do Estado,  o movimento forense de pelo menos duzentos processos judiciais e a extensão territorial do município.

O Foro Distrital de Bertioga foi criado por lei em 1997, há exatos 17 anos e faz parte da lista de fóruns constantes na prioridade meta nº 01 para a construção de prédio próprio, com aval da Secretaria de Justiça do Governo do Estado de São Paulo e conseqüentemente a elevação de Foro Distrital para Comarca.

Além disso, Bertioga já efetivou ações para contribuir com esse propósito, tanto assim que efetivou doação de terreno para construção de sua sede própria no município, posto que  atualmente está instalado num prédio alugado pelo Poder Executivo Municipal e a efetivação dessa medida certamente desonerará os cofres públicos dos valores referentes ao aluguel da sede do Fórum.

E ainda, a construção da sede e principalmente a elevação de Foro Distrital para Comarca possibilitará a criação de novas Varas, melhor prestação jurisdicional à população, e também a criação do Juizado Especial Cível de pequenas Causas, já que a condição atual inibe uma ampliação das ações do Judiciário, próprios das Comarcas.

 E finalmente, como Bertioga não é mais distrito de Santos e sim município, portanto reúne  as condições necessárias para se tornar Comarca.

Diante do exposto, solicito a elaboração e agilização de estudos no sentido de ser priorizado o atendimento do pedido, com a construção e instalação de sede própria do Poder Judiciário no município de Bertioga, e a  elevação  de Foro Distrital para Comarca.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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